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ESTADO DE MINAS GERAIS 

OFÍCIO N2 078/2024/ DIV 
Assunto: Encaminha moção de repúdio. 
Refer. : Proc. CMGV 020/24 

F-'. 

Governador Valadares, 07 de maio de 2024. 
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CI... 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

A Camara Municipal de Governador Valadares, Estado de Minas Gerais, por 

intermédio de seu Presidente, vem respeitosamente encaminhar a Vossa Excelência cópia do 

Requerimento n2 232/24, de autoria do Vereador Roncali da Farmácia, aprovado na forma 

regimental, por unanimidade dos Vereadores presentes à Segunda Reunião Ordinária deste mês e 

que manifesta Moção de Repúdio desta Casa Legislativa à Resolução n2 2.378 de 21/03/2024 do 

Conselho Federal de Medicina, em razão da introdução da Assistolia Fetal, que incentiva a prática do 

aborto entre o 52 e o 92 mês de gestação. 

Assim sendo, respeitosa mente, sugere ainda a presente moção, às duas casas do 

Congresso Nacional, considerar a conveniência de se passar legislação positiva de proibição do 

nefasto procedimento denominado "assistolia fetal". 

Atenciosamente, 

RE OCRUZ 
residente 

Ao Excelentíssimo Senhor 
DEPUTADO FEDERAL ARTHUR CÉSAR PEREIRA DE LIRA 
Presidente da Câmara dos Deputados 
Gabinete 942 - Anexo IV - Câmara dos Deputados 
BRASÍLIA - DF 

70165-900 

RUA MARECHAL FLORIANO, 905 - CENTRO - CEP 35010-141 - TEL.: (33) 3272-2506 
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» VEEADOR 

tRoncah 
REQUERIMEN+O nO)j2O24 

(Processo ni? 9 /2024) 
) / 

xceIentíssimo Senhor Presidente, 

O Vereador que abah.o subsreve requer desta Casa, na 

forma regimental, que seja provideriiciado o encaminhamento de MOÇÃO 

DE REPÚDIO na forma do artigo l75, do Regimento Interno, ao Exmo. 

Sr. RODRIGO OTÁVIO SOARES PACIIECO, Senador, atualmente 

Presidente do Senado Federal e ao Exmo. Sr. ARTHUR LIRA, Deputado 

Federal, atualmente Presidente daCârnar dos Deputados. A requerida 

moção de repúdio se faz necessária, em ' irtude do movimento ofensivo 

ao Conselho Federal de Medicina CFM, iniciado com a publicação da 

Resolução CFM n° 2.378I2024, que seja desagravado o referido 

Conselho, e mantido em suas atribuições pióprias. 

o 

Pois bem. 

Diante das graves ameaças vida, esta moção é motivada 

pela movimentação iniciada logo após a :ublicação no D.O.U. do dia 3 

de abril, da Resoluçao CFM n° 2.378, de 2 1 de março de 2024, com o fito 

- de a menoscabar e desqualificar. A reierid Resolução prescreve em seu 

art. l que: 

"Art. i É vedàdo ao médico à realização do procedimento 

de assistolia fetal, aio médico que ocasio'a o feticídio, previamente aos 

procedimentos de interrupção da gravide. : nos casos de aborto previsto 

em lei, ou seja, feto oriundo de estupro, cuando houver probabilidade de 

sobrevida do feto em idade gestacional ac ma de 22 semanas." 

A assisolia consiste na intr.:dução de cloreto de potásio 

diretamente no cora'ão do nascituro, cau;ando a sua parada cardíaca. O 

procedimento está sendo proposi[alrnentE introduzido para facilitar a 
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prática do aborto entre o quinto e c 

assistolia, o bebê nasceria vivo e 

procedimento traumático inclusive 

E A D O 

)A FARMCIA --'''' 
nono mês de gestação, pois, sem a 

ia que ser morto fora do útero, um 

ra OS p 'ofissionais da área da saúde 

que se dispõem a trabalhar com o abortD. Recentemente, contra as 

normas técnicas do Ministério 

desaconselha-Se o aborto após a 

a Sai:ide em vigor, nas quais 

ésima semana, o Ministério Público 

tem insistido que o Código Penal d 1940, ao não punir o aborto em caso 

de estupro, não teve intenção de impor limitas à prática, uma vez que, no 

seu artigo 128, que dispõe sobre o tema não teria fixado limites de 

idade gestacional. 

Ocorre, porém, que está sendc esquecido que a mortalidade 

materna em consequincia de um 'parto c¬sáreo, em 1940, único modo 

possível de se realizar um aborto tardio na:uela época, estava em torno 

de 20%. As mulheres poderiam niorrer d¬ vido à septicemia decorrente 

de uma infecção, pois não 'estava ainda cisponível a penicilina nem os 

demais antibióticos. A penicilina, que baixou a mortalidade materna após 

o parto cesáreo praticamente a zero, somente começou a ser difundida 

na prática médica após a Segunda Guerra Mundial. Por este motivo, em 

1940, a prática do aborto no segundo e ter' :eiro trimestre da gestação era 

algo impensável. E, caso fosse tentado, sria visto como um infanticídio 

e não como um aborto. Este foi o rnoti"o pelo qual o legislador não 

colocou um limite gestacional para a no punibilidade do aborto em 

casos de estupro. Legisla-se sobre rea'idades, não sobre hipóteses 

reconhecidamente impossíveis. Por estl motivo entendemos que o 

Conselho Federal de Medicina, em sua Resolução CFM 2.378/2024, 

oportunamente equipara com clareza "a 'ealização do procedimento de 

assistolia fetal a um ato médico que ocai;iona o feticídio". Esta moção 

também sugere, respeitosamente, às duas Casas do Congresso 

Nacional, a consideração da conveniê'icia de se passar legislação 

positiva de proibição da chamadat"assistCia fetal". 
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Portanto, pretende-se 

expresso apoio ao Excelentíssil 

Pacheco, e ao Excelentíssimo Pr 

Conselho Federal de Medicina, pa 

por si mesmo a todo ser humano, 

EADO ncah 
por meo desta moção manifestar 

io Fresi:iente do Senado, Rodrigo 

sidente :Ja Câmara, Arthur Lira e ao 

a defesa do direito à vida, inerente 

a Declaração Universal dos 

Direitos Humanos, do qual o Brasil é signa:ário, afirma em seu artigo 3: 

"Todo ser humano tem direito àviça". Po' fim, não se pode tampouco 

desprezar a vontade popular. O parágrafc único do artigo primeiro de 

nossa atual Constituição declara ue tod: poder emana do povo e é 

exercido por meio de seus representant'S, de quem, portanto, esta 

moção se faz voz. Através de diversa.; pesquisas, realizadas por 

variados institutos, tem-se encontràdo invariavelmente que a posição do 

povo brasileiro é majoritariamente contrária ao aborto e favor da vida. 

Câmara Muaf6T)3OV Vaadares, 03 de maio de 2024. 

RONCALI DA FARIIAPA 

VEREADOR 
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